
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Município de Congonhas, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação,considerando o disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014,e suas alterações, declara a inexigibilidade de chamamento público para a celebraçãode parceria com a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Congonhas APAE,inscrita no CNPJ nº 21.089.438/0001-68, entidade sem fins lucrativos, reconhecida por sua atuação na promoção,
proteção e garantia dos direitos das pessoas com deficiênciaintelectual e múltipla.
A inexigibilidade fundamenta-se na inviabilidade de competição, tendo em distaque a APAE de Congonhas possui notória especialização e reconhecida
capacidadetécnica para a execução dos serviços de atendimento especializado às pessoas comdeficiência no âmbito do Município, constituindo-se como
entidade de referência naprestação desses serviços à população local.
A parceria tem por objeto a execução de ações e serviços voltados aoatendimento, acompanhamento, habilitação, reabilitação e inclusão social de
pessoascom deficiência intelectual e múltipla, conforme Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública Municipal.
Dessa forma, considerando o interesse público envolvido e a singularidade dos serviços prestados pela entidade, fica justificada a inexigibilidade de
chamamento público para a formalização do respectivo Termo de Fomento.

Congonhas, 02 de julho de 2026.
Rosemeire Ferreira Pena de Moura

Gestora Termo Fomento n° 001/2023
 

Marcilaine Cássia Barbosa Lana
Secretária Municipal de Educação

 

Código de Validação: 1589826

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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